
IGUARACY GABINETE 
DO PREFEITO 

Lei n° 549/2023 

EMENTA: Denomina Ciclovia Geraldo Ferraz 
Rodrigues a ciclovia executada ao longo da 
PE 292 no Município de Iguaracy-PE 

José Torres Lopes Filho, Prefeito Constitucional do Município de Iguaracy 
- PE, no exercício de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu SANCIONO o seguinte Ato Normativo. 

Art. 1o - Fica denominada de Ciclovia Geraldo Ferraz Rodrigues a ciclovia 
executada ao longo da PE 292 no Município de Iguaracy-PE 

Art. 2 o - As despesas para confecções de placas e letreiros para sinalização da 
nomenclatura da Ciclovia será de responsabilidade do Poder Executivo, ficando 
autorizado sua confecção com as dotações existentes no orçamento municipal. 

Art. 3 o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se a Lei 
Municipal de n° 491/2020. 

Iguaracy, 12 de setembro de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL P~ IGUARACY 

Praça Antônio Rabelo, 02 - Centro - C E P 56840-000 - CNPJ: 11.368.966/0001-00 
Fone: 87 3837-1156 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20231108170152.pdf

assinado por: idU
ser 86                     


